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PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 005/2023 

 

Primeiro Termo de Apostilamento ao Contrato nº 005/2023, para 

alteração do objeto contratual. 

DO LOCATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA, Estado da Bahia, pessoa Jurídica de direito interno público, inscrita no 

CNPJ/MF nº 13.982.608/0001-00, com sede na Praça Kennedy, nº 01, Centro, Candiba – Bahia, CEP: 46.380-000, aqui representada 

pelo Prefeito Municipal, o Sr. Reginaldo Martins Prado, portador do RG nº. 03.094.039-79 SSP/BA e CPF/MF nº. 151.480.255-49, 

residente e domiciliado a Rua Manoel Alves Sobrinho, nº 03, Centro, Candiba – BA, juntamente com o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE CANDIBA – ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, Inscrita no CNPJ/MF sob o N.º 11.634.059/0001-58, 

com sede à Praça Kennedy, S/N, Centro, Candiba-BA, CEP: 46.380-000, representado pelo Gestor Interino, Juvenal Fernandes 

Sobrinho, brasileiro, maior, portador da Carteira de Identidade nº 4.074.611 - SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o n° 414.133.185-68, 

nomeado através do Decreto nº 170 de 20/11/2023, residente e domiciliado na Travessa Castro Alves, nº 08, Centro, Candiba - Estado 

da Bahia. 

 

DO LOCADOR: OSVALDO TEIXEIRA DE AZEVEDO, inscrito no CPF n° 695.049.118-20 e portador do RG nº 03.385.051-80 SSP/BA, 

residente na Rua Professor Valdir Cardoso, s/n, Centro, Candiba - Bahia, CEP: 46.380-000. 

 

DO INSTRUMENTO VINCULANTE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 005/2023. 

 

DO OBJETO: Cujo o objeto é a locação de imóvel para sede e funcionamento do Centro de Atendimento Social Integrado – CASIC, 

neste Município. 

 

DO FUNDAMENTO: Com base no art. 65 §8º da Lei Federal nº 8.666/93, realiza-se o presente Apostilamento, cujo objetivo a 

alteração do objeto contratual, conforme a solicitação, em anexo, o locador OSVALDO TEIXEIRA DE AZEVEDO, inscrito no CPF n° 

695.049.118-20 e portador do RG nº 03.385.051-80 SSP/BA, residente na Rua Professor Valdir Cardoso, s/n, Centro, Candiba - Bahia, 

CEP: 46.380-000, passa a partir desta data, a ter o seguinte objeto, a locação de imóvel para a sede e funcionamento do PSF - 

Programa de Saúde da Família, João Durval Carneiro, neste Município. 

 

DA RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO: Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas do Contrato nº 

005/2023, permanecendo válidas e inalteradas as e expressamente modificadas por este instrumento. 

 

Candiba – BA, 05 de março de 2024 

              _____________________________                                                                      ______________________________________                                                                                                      

                 REGINALDO MARTINS PRADO                                                                                  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                      

                  Prefeito Municipal de Candiba                                                                                          CNPJ nº: 11.634.059/0001-58 

                                 Locatário                                                                                                            Juvenal Fernandes Sobrinho 

                                                                                                                                          Locatário                   

 _______________________________________________ 

OSVALDO TEIXEIRA DE AZEVEDO 

CPF n° 695.049.118-20 

Locador 

    

TESTEMUNHAS: 

1______________________________________________________            2 ______________________________________________________   

CPF: __________________________________________________           CPF: ____________________________________________________              


